
 

 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CANTO DO BURITI – PI 
Praça Santana, nº 517 – Centro, Canto do Buriti – PI 

CEP – 64890-000 
CNPJ – 06. 554.042/0001-50 

 

 
DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO 

 

 ASSUNTO: PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI 

 

 
 DECLARAMOS, para os devidos fins de comprovação do exercício pleno da 

propriedade imóvel, junto ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - 

IDEPI, que a via objeto da carta consulta, referente a Pavimentação em 

Paralelepípedo de Via Pública, caracterizados como Bens de Uso Comum do Povo 

(bem de domínio público), sob jurisdição deste município, conforme previsto no 

Código Civil Brasileiro, Art. 98 e Art. 99. 

 

ITEM 
DENOMINAÇÃO DE 

VIAS 

ÁREA ESTACA COORDENADAS 

(M²) INICIO FIM INICIO FIM 

01 

RUA CIPRIANO DE  
HOLANDA 
CAVALCANTE 
(507,00m x 7,00m) 3549,00 E0  E25 + 7,00 

  8° 6'44.18"S   8° 6'46.19"S 

 42°57'2.90"O  42°57'19.35"O 

TOTAL(m²) 3549,00  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  

 

Atenciosamente, 

Canto do Buriti – PI,19 de março de 2026.  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcus Felipe Nunes Alves 

Prefeito Municipal de Canto Buriti - PI 


